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A Prefeitura Municipal de Mairi, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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VIGÉSIMO TERCEIRO RESULTADO DE JULGAMENTO

CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023

A Comissão Especial de Credenciamento, torna público RESULTADO do Credenciamento nº 001/2023, 
cujo objeto é “CREDENCIAMENTO de PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
MEDIANTE CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE, NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA EDUCAÇÃO E DE SAÚDE, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA CORRELATA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL, o que possibilitará, cumpridos os requisitos do edital, 
a celebração de contrato de prestação de serviços para: 1.1.1Atendimento às políticas públicas 
do SUAS; CRAS; CREAS e Criança Feliz no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social;
1.1.2 Atendimento às políticas públicas do FUNDEB e do PNAE no âmbito da Secretaria Municipal 
da Educação; 1.1.3 Atendimento às políticas públicas do SUS no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde.”, credenciados:

ITEM
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

UNIDADE 

/ CH 

SEMANAL

CREDENCIADO CNPJ QUANTIDADE RESULTADO

21
SERVIÇO DE 
CIRURGIÃO DENTISTA

40h

ODONTOALMEIDA 

– CLINICA 

ODONTOLOGIA E 

ESTETICA 

AVANCADA LTDA

54.838.132/0001-

16
01 HABILITADA

Mairi – BA, 03 de junho de 2024.

GIOVANNA FREITAS REIS
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

HEBERT BARREIROS SANTANA MOTA

Secretário

KAROLAYNE RODRIGUES RIOS

Membro

JAIANA SOUZA FREITAS

Membro

NORMEIDE RIOS ALVES

Membro
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